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PORTARIA N° 1750/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARCIA REGINA CHERRI, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de setembro de 2023, ‘/2 (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCIA REGINA

CHERRI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n°. 163/2012 de 02 de

março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de
setembro de 2023.

Registrc-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:728D3F30

Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREEEITO
PORTARIA N“ 1747/2023 Iporâ-(PR), 14 de setembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA
GOTARDI DIAS DA SILVA. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AC91453B

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1749/2023

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 05 de setembro dc 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.563.130-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.379.939-70, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 117/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de setembro de 2023, ‘A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n® 11.108.352-5 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro deII
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
Iporâ-(PR), 14 de setembro de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de setembro de
2023.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 1D73F3BF

Iporã-(PR), 14 de setembro de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1748/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMEl.A BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7EE925B2

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1750/2023

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCIA REGINA
CHERRI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 06 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de setembro de 2023, ‘A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCIA REGINA CHERRI. brasileira, solteira, portadora da
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e CPF; 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa CONSTRUTORA LONGUINI pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 16.514.870/001-19, com sede à
Rua Edmundo Merecer Júnior, CRUZEIRO DO OESTE-PR. CEP.

87.400-000, neste ato representada pelo Sr. André Longuini Junior,
inscrito no CPF sob n° 088.893.329-05, residente  e domiciliado na
Rua Rotary n°614 centro, na cidade de Cruzeiro do Oeste PR CEP
87.400-00 Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato
nM39/2021, da TOMADA DE PREÇOS n° 019/2021 Processo
124/2021, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIR/V

Fica aditivado, com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o
art. 65,1, “a”, da Lei 8.666/93, prorrogando até 14/10/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Cédula de Identidade RG n° 8.619.975-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 035.952.069-32, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, nomeada através da Portaria n°. 163/2012 de

02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de setembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificador:74449193

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1751/2023

Iporá/ PR.,14 de Setembro 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA
DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS

Prefeitura Municipal de Iporã/
Contratante
SÉRGIO L UIZ BORGES/

Prefeito Municipal.

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Construtora Longuini LTDA

Representante:
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:

0 atestado Médico;
Testemunhas:

RESOLVE:

Nome: Rg n°:
I - Conceder, no dia 11 de setembro de 2023, 01 (um) de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDN.4 APARECIDA DE SOUZA ZANIN. brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.237-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Nome: Rg n°:
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D82FlA43

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 140/2021, PRAZO

Que entre si fazem de um lado como CONTIL4T.ANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a

Empresa SOTILVM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n°
67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, KM 326, PEROBAL-PR.
CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gabriel De
Souza, inscrito no CPF sob n° 377.496.928-00, residente e

domiciliado na Rua Cambe n°3935 ZONA DOIS ap.l701, na cidade
de Umuarama PR CEP 87.502-160 Celebram o presente Termo
Aditivo ao contrato n° 140/2021, da TOMADA DE PREÇOS n°
020/2021 Processo 125/2021, mediante as cláusulas que seguem:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 14 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentlficador:672AA5B8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2021, PIL\ZO CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditivado com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o
art. 65.1, “a”, da Lei 8.666/93, prorrogando até 14/10/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o

MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito

no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr.
Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n° 6.391.951 -9
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